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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Elaboração:

Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante:

Gabinete do Prefeito

	Objeto da Contratação/Aquisição:

Aquisição de veículo 0 km, tipo sedan, com capacidade para 5 lugares e com características técnicas mínimas previamente especificadas.

	Responsável pela Demanda:

Alexandre Antônio Vieira
	Cargo:

Prefeito Municipal


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de um veículo automóvel tipo sedan, 0 km, ano/modelo 2025, com as características técnicas mínimas descritas no Termo de Referência, destinado ao Gabinete do Prefeito Municipal de Mormaço/RS.

A aquisição justifica-se pela necessidade de disponibilizar um veículo seguro, eficiente e adequado para o transporte do Prefeito Municipal e de sua equipe em compromissos administrativos, reuniões institucionais, eventos oficiais e deslocamentos a órgãos públicos dentro e fora do município. O veículo atualmente utilizado pelo Gabinete apresenta elevado tempo de uso e quilometragem, com desgaste mecânico e custos crescentes de manutenção, o que compromete sua confiabilidade para as agendas oficiais. Contudo, esse veículo permanecerá na frota municipal, sendo repassado para outro setor da Administração, otimizando sua utilização e garantindo continuidade de serviços que demandam transporte.
No âmbito do Pregão Presencial nº 007/2025, instaurado para o mesmo objeto, não houve participação de interessados, resultando em certame deserto. Assim, torna-se necessário instaurar novo processo licitatório, visando suprir a demanda já identificada e devidamente justificada.

Possíveis soluções consideradas:
· Manutenção da frota atual: mantida, visto que o veículo atualmente em uso pelo Prefeito será repassado a outro setor do Município. Todavia, sua utilização exclusiva pelo Gabinete não atende mais às exigências de segurança, confiabilidade e eficiência que a função requer.

· Locação de veículo: foi realizada pesquisa junto ao Consórcio COMAJA, onde consta Ata de Registro de Preços prevendo a locação de veículo pelo valor de R$ 4.600,00 para até 3.000 km mensais (documento anexo). Essa alternativa, embora possível, mostra-se economicamente menos vantajosa em médio prazo, pois os custos mensais acumulados superariam o valor de aquisição e não resultariam em patrimônio para o Município.

· Aquisição de veículo novo (0 km): identificada como a solução mais adequada, pois garante maior vida útil, menor custo de manutenção nos primeiros anos de uso, maior segurança nos deslocamentos e melhor custo-benefício para a Administração, além de permitir a continuidade da utilização do veículo atual em outro setor.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação está alinhada às diretrizes administrativas do Município de Mormaço/RS, integrando-se ao planejamento de modernização e renovação da frota veicular oficial, visando proporcionar maior eficiência, segurança e economia no transporte das autoridades municipais.

A aquisição de um veículo sedan 0 km para o Gabinete do Prefeito atende à necessidade de substituição de veículo antigo, que atualmente apresenta alto custo de manutenção e menor confiabilidade mecânica, impactando negativamente a logística institucional.

Consta no planejamento interno da Administração a priorização de investimentos que melhorem a mobilidade, a segurança e a representatividade institucional do Município, especialmente em deslocamentos para reuniões, eventos e compromissos em diferentes regiões.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação tem por objetivo a aquisição de um automóvel sedan, 0 km, ano/modelo 2025 ou superior, com garantia mínima de 3 (três) anos fornecida pelo fabricante, destinado ao atendimento das demandas de transporte oficial do Gabinete do Prefeito Municipal de Mormaço/RS.

O veículo deverá atender aos seguintes requisitos gerais:

· Motorização a gasolina e/ou álcool, com potência mínima de 150 cv e máxima de 180 cv;

· Transmissão automática, original de fábrica, com possibilidade de trocas manuais;

· Capacidade mínima para 5 (cinco) ocupantes, incluindo o motorista;

· Sistema de segurança completo, com no mínimo 6 (seis) airbags, freios ABS, controle de tração e estabilidade, câmeras e sensores de estacionamento;

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Especificações Técnicas Principais – Automóvel Sedan 0 km, Ano/Modelo 2025 ou superior
Cor: Preta

Motorização: Gasolina e/ou álcool, potência mínima de 150 cv e máxima de 180 cv

Transmissão: Automática, original de fábrica, com possibilidade de trocas manuais

Suspensão: Dianteira independente McPherson e traseira independente Multi-link

Capacidade: 5 lugares (motorista + 4 passageiros)

Segurança: 06 airbags no mínimo

Sistema de freios ABS e discos ventilados

Controle de tração e estabilidade

Câmera de ré e sensores de estacionamento

Alarme antifurto e imobilizador

Dimensões e Capacidade: Comprimento aproximado: 4.600 mm

Distância aproximada entre eixos mínima: 2.700 mm

Tanque de combustível mínimo: 45 litros

Porta-malas mínimo: 460 litros

Conforto e Conveniência:

Ar-condicionado de fábrica

Direção eletroassistida progressiva

Bancos revestidos em couro

Banco do motorista com ajuste de altura

Sistema multimídia com tela mínima de 7”, Apple Car Play e Android Auto

Rodas de liga leve 17” ou superior

Faróis em LED com regulagem de altura

Itens adicionais:

Protetor de cárter

Desembaçador do vidro traseiro

Kit de ferramentas e estepe

Tapetes e manuais originais

Garantia: Mínimo 3 anos de fábrica
	unidade
	01
	R$ 177.140,00
	R$ 177.140,00


Estima-se para a aquisição/contratação almejada o valor total de R$ 177.140,00 (cento e setenta e sete mil, cento e quarenta reais).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para a estimativa do valor da presente contratação, foi realizada consulta a um possível fornecedor especializado na comercialização de veículos automotores, obtendo-se proposta com especificações compatíveis às necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal.

Complementarmente, efetuou-se pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal, a fim de verificar valores praticados em contratações similares por outros entes públicos, assegurando referência de mercado e observância aos princípios da economicidade e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

A combinação dessas fontes permitiu estimar o valor da contratação de forma mais precisa e fundamentada, garantindo que o processo licitatório seja conduzido com transparência e alinhamento aos preços de mercado.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução identificada como mais vantajosa para a Administração é a aquisição de veículo automóvel tipo sedan, 0 km, ano/modelo 2025, que atenderá de forma adequada às demandas do Gabinete do Prefeito Municipal de Mormaço/RS, garantindo segurança, eficiência e representatividade institucional.

O veículo a ser adquirido deverá contemplar requisitos técnicos mínimos de desempenho, segurança e conforto, como: motorização compatível com viagens de longa distância, sistema de freios ABS, múltiplos airbags, câmbio automático, ar-condicionado, controle eletrônico de estabilidade, câmeras e sensores de estacionamento, bem como todos os equipamentos exigidos pela legislação vigente.

A contratação será conduzida por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, assegurando ampla competitividade entre os fornecedores, transparência, eficiência e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação não será parcelada, uma vez que se trata da aquisição de um único bem móvel – automóvel sedan 0 km – cujas características e especificações técnicas devem ser atendidas de forma integral por um mesmo fornecedor.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a aquisição do automóvel sedan 0 km, pretende-se garantir deslocamentos institucionais mais seguros, ágeis e confortáveis para o Prefeito Municipal e sua equipe, possibilitando a participação eficiente em compromissos administrativos, reuniões e eventos oficiais dentro e fora do município. A medida permitirá substituir o veículo atualmente utilizado, que apresenta elevado custo de manutenção e menor confiabilidade mecânica, reduzindo gastos com reparos, aumentando a disponibilidade para uso e assegurando um transporte oficial adequado às necessidades de desempenho, segurança e conforto exigidas para autoridades municipais. Além disso, contribuirá para a melhoria da imagem institucional e para o fortalecimento da representatividade do Município em eventos e encontros oficiais, garantindo o cumprimento das agendas com pontualidade e eficiência.
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da presente contratação, foram adotadas as seguintes providências:

· Instauração do Pregão Presencial nº 007/2025, que teve por objeto a aquisição de veículo sedan 0 km para o Gabinete do Prefeito. Contudo, o certame restou deserto, não havendo participação de fornecedores, razão pela qual se tornou necessária a abertura de novo procedimento.

· Realização de pesquisa de mercado, incluindo consulta à Ata de Registro de Preços do COMAJA, que prevê a locação de veículo pelo valor de R$ 4.600,00 para até 3.000 km mensais, bem como coleta de informações junto a concessionárias e fornecedores locais.

· Análise da área demandante, que justificou a necessidade de aquisição de veículo novo em razão do desgaste e da alta quilometragem do veículo atualmente utilizado, que será remanejado para outro setor da Administração Municipal.

· Verificação da disponibilidade orçamentária na Lei Orçamentária Anual, conforme dotação específica para manutenção da estrutura administrativa e aquisição de bens permanentes.

Essas providências prévias asseguram a regularidade e a viabilidade da contratação, em observância aos princípios da eficiência, da economicidade e da transparência.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, sendo o veículo conforme os padrões exigidos de eficiência energética e emissão de poluentes estabelecidos pelos órgãos reguladores.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após a análise da necessidade de aquisição de veículo sedan 0 km para o Gabinete do Prefeito Municipal, da avaliação das possíveis soluções, da realização de pesquisa de mercado e da constatação de que o Pregão Presencial nº 007/2025 restou deserto, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação.

A solução proposta — aquisição de veículo novo mediante processo licitatório competitivo — mostra-se a mais adequada para garantir segurança, eficiência e continuidade dos serviços administrativos estratégicos do Município, além de permitir o aproveitamento do veículo atualmente utilizado em outro setor da Administração.

Assim, declara-se que a contratação atende aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, sendo plenamente viável sua realização nos termos da Lei nº 14.133/2021.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, com base na demanda encaminhada pelo Gabinete do Prefeito, visando à aquisição de automóvel sedan 0 km para transporte institucional. A elaboração deste documento segue o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à obrigatoriedade de estudos técnicos prévios à contratação, bem como demais normas aplicáveis à Administração Pública. As informações aqui apresentadas, incluindo a justificativa, o levantamento de mercado, as especificações e a estimativa de custos, servirão de base para a condução do procedimento licitatório, garantindo a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Mormaço, 11 de setembro de 2025.

Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
